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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS DA VARIG

- APVAR -

CAPÍTULO I

DA ASSOCIAÇÃO, SEUS FINS E PATRIMÔNIO
Artigo 1º -
A Associação de Pilotos da VARIG, também designada pela sigla APVAR, entidade civil, beneficente, sem fins lucrativos, fundada em 11 de março de 1960, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Brasil, à Av. Franklin Roosevelt, número 84, sala 401, com prazo indeterminado de duração, rege-se pelo presente Estatuto.

Parágrafo Único -
A APVAR poderá estabelecer representações em outras localidades, no país e no exterior, bem como poderá fundir-se com congêneres, ou incorporá-las, aceitando patrimônios e quadros sociais.

Artigo 2º -
A APVAR tem como finalidade:

a) Zelar pelos direitos, interesses e condições de trabalho dos seus associados, representando-os judicial e extra judicialmente, desde que não incompatíveis com este Estatuto;

b) Estreitar e fortalecer a união de seus associados, atuais e ex-pilotos das Empresas VARIG S/A, Rio-Sul S/A e Nordeste S/A e, da mesma forma, suas sucessoras ou novas empresas que delas tenham resultado por transformação societária, ou, ainda, por falência ou recuperação judicial;

c) Prestar, dentro de um programa coletivista, auxílios e benefícios aos seus associados;

d) Promover a formação e o aprimoramento cultural e profissional dos seus associados;


e) Zelar pela segurança de vôo, contribuindo por intermédio de programas próprios ou participando dos oficiais;


f) Representar os associados junto a Empresas relacionadas à aviação civil, suas controladas e controladoras, Autoridades Públicas, Entidades de Classe e Sociedades Culturais, perante o Instituto AERUS de Seguridade Social ou qualquer outro Fundo de Pensão, público ou privado, com que mantenham vínculos contratuais seus associados, assim como quaisquer outras entidades, autarquias, fundações públicas e privadas, empresas de economia mista, públicas ou privadas, órgãos públicos federais, estaduais ou municipais;


g) Implementar normas e procedimentos de entidades das quais a APVAR faça ou venha a fazer parte;

h) Orientar e colaborar na fiscalização do cumprimento de disposições legais e/ou de qualquer outra natureza vinculada à categoria profissional que inclua os pilotos de aeronaves.

Artigo 3º -
A APVAR adotará a seguinte insígnia:

A palavra APVAR sobre a figura de um Ícaro dentro de um trapézio alado.

Artigo 4º -
Os associados não perceberão remuneração direta pelo exercício de cargos na administração da APVAR, exceto quando a Assembléia Geral determinar tal remuneração, em razão do interesse coletivo.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 5º -
A APVAR será administrada pelos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral

b) Diretoria Executiva

c) Conselho Fiscal

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 6º -
A Assembléia Geral é o órgão deliberativo máximo da APVAR e será constituída pelos associados quites com suas obrigações perante a Associação e no pleno gozo de seus direitos sociais.

Artigo 7º -
A Assembléia Geral será convocada com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias, salvo a Assembléia Geral Extraordinária, cuja antecedência para a convocação deverá ser de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas .


Parágrafo Primeiro -
As convocações far-se-ão por Editais fixados nos Quadros de Avisos ou no sítio virtual da APVAR, ou por carta ou telegrama, além de correio eletrônico para conhecimento de todos, sendo este último meio obrigatório, pela lista cadastrada na Associação, mas não sendo as habituais falhas de envio ou retorno de provedores causa suficiente para invalidação da convocação.


Parágrafo Segundo -
A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária será convocada com reuniões na Sede, assim como, quando necessário, a critério da Diretoria, ou por requerimento de mais de 1/3 (um terço) dos associados residentes nos locais das Representações Regionais da APVAR, igualmente nestas, nos dias, locais e horários que constarão do Edital de Convocação.


Parágrafo terceiro -
As reuniões ordinárias da Assembléia Geral serão presididas por um dos membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal; as extraordinárias, por qualquer associado.

Artigo 8º -
Compete privativamente à Assembléia Geral reunindo os associados efetivos, integrantes do quadro associativo sem interrupção nos últimos 6 (seis) meses:

a) Eleger os administradores;

b) Destituir os administradores;

c) Aprovar ou rejeitar as contas;

d) Estabelecer as contribuições;

e) Alterar o Estatuto;

f) Dissolver a Associação;

g) Criar e extinguir as Representações Regionais.

Artigo 9º -
Todos os anos, até o dia 31 de março, será convocada, obrigatoriamente, a Assembléia Geral Ordinária para o exame e balanço das atividades da APVAR no ano imediatamente anterior, devendo constar no Edital de Convocação a seguinte Ordem do Dia:

a) Leitura das Atas, apreciação e votação do relatório da Diretoria Executiva, balanço financeiro e balanço patrimonial;

b) Apreciação e votação da Previsão Orçamentária e do Plano de Atividades para o próximo exercício;

c) Assuntos Gerais.


Parágrafo Primeiro -
No prazo de 20 (vinte) a 15 (quinze) dias antes desta Assembléia Geral, deverá estar concluído o balanço do exercício findo e colocado à disposição dos interessados na sede e nas Representações Regionais da APVAR.


Parágrafo Segundo -
Todo associado poderá apresentar sugestões de interesse para a APVAR, com antecedência mínima de 7 (sete) dias da data marcada para esta Assembléia Geral, a fim de serem incluídas na Ordem do Dia.

Artigo 10 -
Todos os anos ímpares, no primeiro dia útil do mês de março, será convocada, obrigatoriamente, na sede da APVAR, a Assembléia Geral Ordinária para a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, na forma deste Estatuto.

Artigo 11 - 
A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada:

a) Pelo Presidente da APVAR;

b) Pelo Conselho Fiscal;

c) Por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados efetivos.


Parágrafo Primeiro -
Quando a Assembléia Geral Extraordinária for convocada nos termos da letra C acima, a Diretoria Executiva terá 48 (quarenta e oito) horas para expedir a convocação, a partir da data que receber o pedido.


Parágrafo Segundo -
Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, sem que a Diretoria Executiva tenha feito a convocação, os associados poderão fazê-la.


Parágrafo Terceiro -
Para a convocação da Assembléia Geral Extraordinária pelo Conselho Fiscal, é necessário que o edital seja subscrito pela totalidade de seus membros efetivos.

Artigo 12 -
A Assembléia Geral reunir-se-á, nos termos deste Estatuto, com a presença mínima de 50 (cinqüenta) associados em primeira convocação; e, em segunda, 1 (uma) hora após a primeira, com qualquer número.


Parágrafo Único -
Para dissolução da APVAR, alteração estatutária ou destituição dos administradores é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados da entidade, ou com menos de 1/5 (um quinto) destes, nas convocações seguintes.

Artigo 13 -
A votação, por assunto, poderá ser secreta ou nominal, conforme o que deliberar a própria Assembléia.

Parágrafo primeiro -
Cada associado, de acordo com o artigo 6º deste Estatuto, poderá representar até outros 3 (três) associados, por procuração, desde que estes também se enquadrem nas condições do referido artigo;

Parágrafo segundo -
Não será permitida a representação por procuração nas deliberações referentes à dissolução da APVAR, eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, destituição de administradores e alterações estatutárias.

Artigo 14 -
A Assembléia Geral somente poderá deliberar sobre os assuntos da Ordem do Dia que constarem do Edital de Convocação que lhe deu origem. Essas deliberações só poderão ser revogadas por outras Assembléias convocadas especificamente para tal e com sua finalidade expressamente declarada.

Artigo 15 -
Todos os votos terão a mesma validade e valor. Em caso de empate, decidir-se-á, exclusivamente, pelos votos presenciais. Se ainda assim persistir a situação de igualdade, o voto do Presidente da Assembléia terá o poder de desempatar a votação.

Artigo 16 -
A Assembléia Geral deliberará por maioria de votos computados pela soma dos resultados obtidos nas suas diversas reuniões, quando for o caso, com exceção do número de votos mínimo previsto no parágrafo único do artigo 12.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 17 -
A Diretoria Executiva da APVAR terá mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da posse e será composta, no mínimo, pelos seguintes membros:

a) Presidente

b) Vice-Presidente

c) Diretor Administrativo

Parágrafo Único -
Reduzindo-se, por qualquer motivo, o número de membros da Diretoria Executiva, a Assembléia Geral será convocada no prazo máximo de trinta dias para o preenchimento das respectivas vagas até o final do mandato original.

Artigo 18 -
Atribuições da Diretoria Executiva:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

b) Sempre que necessário elaborar ou atualizar o Regimento Interno, complementar ao presente Estatuto;

c) Apresentar à apreciação da Assembléia Geral o relatório de suas atividades no exercício anterior, assim como o Balanço Financeiro, o Balanço Patrimonial com parecer do Conselho Fiscal e da Auditoria, a previsão orçamentária e o plano de atividades da Diretoria Executiva para o exercício em curso;

d) Reunir-se, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário por convocação do Presidente ou seu substituto;

e) Movimentar os fundos e administrar os vários órgãos da APVAR;
f) Apresentar ao Conselho Fiscal os Balancetes Mensais da Contabilidade e os respectivos documentos comprobatórios;

g) Deliberar sobre a aquisição, venda e doação de móveis e objetos de uso da APVAR;

h) Opinar sobre a compra e venda de imóveis para a Associação, sujeita à aprovação da Assembléia Geral;

i) Aplicar as penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do artigo 41 deste Estatuto;

j) Contratar e supervisionar os advogados e consultores para a necessária assessoria jurídica da APVAR;

k) Projetar, criar e orientar os departamentos da APVAR destinados à realização dos fins da Associação, regulamentando suas atividades e extinguindo-os quando não mais forem necessários, a não ser os criados por Assembléia;

l) Convocar a Assembléia Geral;

m) Convidar e nomear associados para o exercício da função de diretores não-estatutários, que participarão das atividades designadas pela Diretoria Executiva, recebendo, ad referendum da primeira Assembléia Geral, a partir da nomeação, os poderes para o exercício de suas funções;
n) Contratar auditoria independente para fiscalizar as contas da APVAR anualmente, respeitados os termos deste Estatuto;

o) Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral.

Artigo 19 -
A Diretoria Executiva da APVAR poderá contratar profissionais especializados para assessorá-la, notadamente nas áreas Jurídica, Previdenciária, Econômica, Jornalística e de Assistência Social, com o objetivo de tornar o mais eficiente possível a administração dos negócios da Associação, preferencialmente através de licitação pública com, pelo menos, três participantes.

Parágrafo primeiro -
Neste processo não poderão participar direta ou indiretamente, parentes e afins de ocupantes de cargo eletivo na APVAR.

Parágrafo segundo -
Nas áreas de comprovada ausência de licitantes que completem o número estipulado no caput deste artigo, a concorrência poderá se dar com dois ou até mesmo apenas um participante; desde que devidamente autorizada pelo Conselho Fiscal.

Artigo 20 -
Compete ao Presidente da APVAR:

a) Representar a APVAR em juízo, ou fora dele;

b) Representar a APVAR perante os órgãos e associações brasileiras e internacionais de classe;

c) Convocar as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria Executiva, presidindo estas últimas, ou delegando a Presidência das mesmas aos membros da Diretoria em ordem hierárquica;

d) Assinar, em conjunto com os demais membros da Diretoria Executiva, de acordo com a competência de cada um, cheques, procurações e outros documentos necessários à administração da APVAR, respeitando o que preceitua o artigo 64;

e) Assinar circulares e ordens de serviços;

f) Coordenar a elaboração de normas executivas da APVAR, superintender e fiscalizar-lhes o cumprimento;

g) Contratar, admitir e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos, ad referendum da Diretoria Executiva, sempre por maioria simples;

h) Convocar o Conselho Fiscal nos casos e pela forma prevista neste Estatuto;

i) Orientar a elaboração dos Boletins Informativos, Circulares e demais publicações. Promover a APVAR, estabelecendo contato com Associações co-irmãs e sindicatos, bem como junto a Órgãos Públicos, setores da sociedade e das Empresas nas quais trabalhem os associados, criando condições favoráveis a satisfação e ao desenvolvimento das atribuições da Diretoria Executiva;

j) Representar a APVAR perante os advogados e órgãos do Judiciário; e

k) Supervisionar o trabalho dos advogados e o andamento das ações que envolvam a Associação e aquelas que, mesmo que não contando com a APVAR como parte, sejam de interesse vital para a classe.
Artigo 21 -
As atribuições de caráter administrativo de competência do Presidente poderão ser delegadas.

Artigo 22 -
Compete ao Vice-Presidente:
a) Substituir, sem prejuízo de suas atribuições, o Presidente em todos os seus impedimentos, ou ausências superiores a 30 (trinta) dias;

b) Assumir a Presidência no caso de morte, renúncia, impedimento pela Assembléia Geral específica ou ausência superior a 30 (trinta) dias do Presidente;

c) Assinar, em conjunto com os demais membros da Diretoria Executiva, de acordo com a competência de cada um, cheques, procurações e outros documentos necessários à administração da APVAR, respeitado o que preceitua o artigo 64;

d) Coordenar a área de jornalismo da APVAR, editando, em conjunto com o Presidente, os diversos meios de comunicação com os associados;

e) Criar e implementar as diretrizes a serem seguidas na página eletrônica da Associação na Internet e gerenciar a supra referida página;

f) Efetuar uma análise periódica das necessidades da Associação na área de informática, adquirindo, após a concordância da Diretoria Executiva por maioria simples, os equipamentos de informática, bem como os programas necessários para o melhor funcionamento da entidade, sempre através de apresentação de 3 (três) orçamentos, em reunião da Diretoria Executiva.

Artigo 23 -
Compete ao Diretor Administrativo:

a) Substituir, sem prejuízo de suas atribuições, o Vice-Presidente em todos os seus impedimentos, ou ausências superiores a 30 (trinta) dias;
b) Dirigir as atividades da Secretaria Executiva da APVAR, sob supervisão do Vice-Presidente;

c) Lavrar ou mandar lavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva;

d) Manter sob sua supervisão os arquivos da APVAR, recebendo e despachando a correspondência da entidade;
e) Elaborar o calendário anual das reuniões da Diretoria;

f) Assinar, em conjunto com os demais membros da Diretoria Executiva, de acordo com a competência de cada um, documentos necessários à execução de suas atribuições;
g) Controlar e orientar as atividades da tesouraria e da contabilidade da APVAR, programando, supervisionando e fiscalizando a administração financeira e econômica da entidade;
h) Apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais e anuais, acompanhados dos respectivos documentos necessários;

i) Preparar, anualmente, o Relatório das Atividades da Tesouraria, acompanhado dos Balanços do Exercício Financeiro e Patrimonial, assim como a Previsão Orçamentária;

j) Assinar, em conjunto com os demais membros da Diretoria Executiva, de acordo com a competência de cada um, cheques e outros documentos necessários à administração da APVAR, respeitando o que preceitua o artigo 64;
k) Cadastrar o patrimônio da APVAR efetuando os devidos inventários;
SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 24 -
O Conselho Fiscal será constituído de 4 (quatro) membros, sendo 3 (três) efetivos e 1 (hum) suplente, com mandato coincidente com o da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único -
Reduzindo-se, por qualquer motivo, o número de membros do Conselho Fiscal, a Assembléia Geral será convocada no prazo máximo de trinta dias, para o preenchimento das respectivas vagas até o final do mandato original.

Artigo 25 -
Compete ao Conselho fiscalizar:

a) Livros, documentos e correspondências;

b) Fazer inquéritos de qualquer natureza;

c) Estudar balancetes e verificar a exatidão dos saldos em caixa, semestralmente;

d) Apresentar à Assembléia Geral parecer sobre os negócios e operações sociais;

e) Convocar, extraordinariamente, a qualquer tempo ou título, a Assembléia Geral, se ocorrerem motivos graves ou urgentes;

f) Denunciar erros e fraudes, sugerindo medidas a serem tomadas;

g) Fazer-se assessorar por auditoria especializada de sua escolha, quando entender necessário, nos termos deste Estatuto.

Artigo 26 -
O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente, ou extraordinariamente sempre que for necessário.


Parágrafo Único - 
O Conselho Fiscal poderá ser reunido por deliberação de 1/5 (um quinto) dos associados.

Artigo 27 -
Nas Assembléias Gerais para prestações de contas é indispensável a presença de um dos membros do Conselho Fiscal.

Artigo 28 -
Na hipótese do Conselho Fiscal tomar conhecimento de irregularidades imputáveis à Diretoria Executiva e delas não der conhecimento à Assembléia Geral, tornar-se-á solidariamente responsável.

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO
SEÇÃO I
CATEGORIAS

Artigo 29 -
Compõe-se a Associação das seguintes categorias:


a) Associado Efetivo:
O Piloto que tenha sido, ou faça parte, dos quadros de pilotos das Empresas do Grupo Varig e, da mesma forma, suas sucessoras ou novas empresas que delas tenham resultado por transformação societária, ou, ainda, por falência ou recuperação judicial.  Os associados efetivos terão sua contribuição mensal fixada pela Assembléia Geral, devendo sua filiação ser aprovada por esta.


b) Associado Participante:
Qualquer pessoa física que deseje participar do quadro de associados da APVAR nesta modalidade, para usufruir de assistência, serviços, benefícios e convênios firmados pela associação, nos termos do presente Estatuto.  Os associados participantes terão sua contribuição mensal fixada pela Assembléia Geral, devendo sua filiação ser aprovada por esta.

SEÇÃO II
DO INGRESSO

Artigo 30 -
Poderá ser aceito como associado da APVAR toda pessoa que se enquadre nas alíneas “a” ou “b” do artigo 29 deste Estatuto.


Parágrafo Primeiro -
A proposta de ingresso de associado efetivo será submetida à Assembléia Geral imediatamente posterior ao pedido, a qual deliberará pela aceitação ou não, em escrutínio secreto, por maioria simples, após o nome do candidato ser informado a todos os associados com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Segundo - 
A Diretoria ou a Assembléia Geral poderão fixar jóia para o ingresso.

Artigo 31 -
A Diretoria Executiva, por maioria, poderá, a seu critério, vetar o ingresso na Associação. Cabendo, no entanto, recurso ex-officio à primeira Assembléia Geral que ocorrer subseqüentemente ao conhecimento do veto pelo proponente.

SEÇÃO III

DO DESLIGAMENTO

Artigo 32-
O associado poderá solicitar seu desligamento a qualquer tempo, permanecendo devedor de todos os seus eventuais débitos até então vencidos, enquanto não os quitar.


Parágrafo Único -
O associado que solicitar seu desligamento perderá todos os seus direitos junto à APVAR, bem como o pedido de desligamento implica o automático pedido de exclusão de qualquer tipo de benefício relacionado com a associação.

SEÇÃO IV
DO REINGRESSO

Artigo 33 - O ex-associado poderá solicitar seu reingresso a qualquer tempo.


Parágrafo Primeiro -
O pedido de reingresso será submetido à Assembléia Geral imediatamente posterior ao pedido, a qual deliberará pela aceitação ou não, em escrutínio secreto, por maioria simples, após o nome do candidato ser informado a todos os associados com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência.


Parágrafo Segundo - 
A Diretoria ou a Assembléia Geral poderão fixar jóia para o reingresso.

SEÇÃO V

DAS CONTRIBUICÕES

Artigo 34 -
Os membros da Associação pagarão suas contribuições à APVAR na forma estabelecida pela Diretoria Executiva.

Parágrafo Único -
A APVAR poderá celebrar convênio, em nome dos associados, com entidade sindical, adequando-se ao estatuto desta, de modo a que cada associado tenha as suas contribuições recolhidas junto aos empregadores - na forma da lei, por meio do sindicato a que se convenie - para ulterior transferência para a APVAR, importando tal recolhimento em quitação do aeronauta também com o referido sindicato, no que for cabível.
Artigo 35 - 
O valor das contribuições dos associados será fixado pela diretoria executiva, variando o valor da mensalidade para os associados efetivos sobre a sua remuneração mensal bruta, conforme aprovado em Assembléia Geral.
Artigo 36 -
Os membros integrantes da Diretoria Executiva, estarão isentos do pagamento das contribuições mensais ordinárias.

SEÇÃO VI

DOS DIREITOS

Artigo 37 -
São direitos exclusivos dos associados quites, nos termos do presente Estatuto:

a) Tomar parte nas Assembléias Gerais, nos termos deste Estatuto;

b) Votar ou, quando for o caso, ser votado, desde que sejam integrantes do seu respectivo quadro associativo, sem interrupção nos últimos 6 (seis) meses.
c) Convocar Assembléias Gerais;

d) Gozar dos benefícios e vantagens proporcionados pela APVAR;
e) Apresentar sugestões, queixas ou reclamações à Diretoria Executiva.

Artigo 38 -
Somente poderá candidatar-se a cargo eletivo na APVAR o associado efetivo quites e que seja integrante do seu respectivo quadro associativo, sem interrupção, nos últimos 6 (seis) meses.
SEÇÃO VII

DOS DEVERES

Artigo 39 -
São deveres de todos associados da APVAR, respeitadas as características das diferentes categorias:

a) Cumprir o Estatuto, o Regulamento e as resoluções das Assembléias Gerais e da Diretoria Executiva;

b) Guardar os princípios da probidade e da boa-fé;

c) Exercer com zelo e dedicação o cargo ou comissão para o qual tenha sido eleito ou designado;
d) Pagar as contribuições determinadas pela Assembléia Geral, bem como os débitos contraídos com a APVAR;

e) Comparecer regularmente às Assembléias Gerais e prestigiar todas as promoções da Diretoria Executiva;

f) Cumprir toda a Legislação em vigor, em especial a Aeronáutica e as inerentes à função de piloto.

Artigo 40 -
O associado responderá pelas importâncias que lhes forem entregues a título de adiantamento ou empréstimo, e pelos danos causados à APVAR.

SEÇÃO VIII
DAS PENALIDADES

Artigo 41 -
Os associados da APVAR que infringirem o presente Estatuto ou Regulamentos estabelecidos pela Assembléia Geral, com ênfase a alínea “f” do artigo 39, serão passíveis das seguintes penalidades:

a) Censura por escrito;

b) Suspensão até o prazo de 90 (noventa) dias;

c) Suspensão das vantagens e benefícios da APVAR por prazos determinados pela Diretoria Executiva ou pela Assembléia Geral;

d) Exclusão do quadro da Associação.


Parágrafo primeiro -
As penalidades previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” deste artigo poderão ser aplicadas pela Diretoria Executiva que consultará a Assembléia Geral, se entender conveniente.


Parágrafo segundo -
Competirá à Assembléia Geral, em votação por escrutínio secreto, a aplicação da penalidade prevista na alínea “d”.


Parágrafo Terceiro -
A qualquer Associado punido pela Diretoria Executiva é assegurado o direito de recurso, na primeira Assembléia Geral posterior ao prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência do ato que impuser a pena.

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

SEÇÃO I

DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL

Artigo 42 -
A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão renovadas pelo sistema de escrutínio secreto, em eleições gerais a se iniciarem no primeiro dia útil do mês de março, nos anos ímpares.

Artigo 43 -
O exercício do voto será assegurado pelo tempo necessário para que todos os associados possam votar, não ultrapassando de 8 (oito) dias.

Artigo 44 - 
Deverão ser apresentadas chapas separadas para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal.

Parágrafo Único -
Serão permitidas reeleições para períodos imediatamente subseqüentes, excetuando-se o cargo de Presidente da Diretoria Executiva, o qual só poderá ser reeleito por 1 (hum) período subseqüente.
Artigo 45 - 
As chapas candidatas aos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, para a submissão ao processo eletivo, deverão ser apresentadas na Sede da APVAR, com antecedência superior a 30 (trinta) dias da data limite para o início das eleições.


Parágrafo Único -
A inscrição de candidatos em cada chapa deverá ser acompanhada de documentos comprobatórios da concordância de cada componente das mesmas em participar do processo eletivo.

Artigo 46 -
Deverá ser dilatado o prazo de inscrição por 15 (quinze) dias no caso de não haver chapas inscritas até a data prevista no artigo 45, com a Diretoria Executiva dando ampla divulgação deste fato.

Artigo 47 -
A Diretoria Executiva remeterá para as representações da APVAR, em prazo hábil, urnas devidamente lacradas e acompanhadas das respectivas folhas de votação, folhas para voto em trânsito, relação de associados habilitados e cédulas suficientes para o voto dos associados residentes na base onde se realizará o processo eleitoral, acrescidas de uma margem para os votos em trânsito.


Parágrafo primeiro -
As cédulas utilizadas para as eleições obedecerão a forma de cédula única.


Parágrafo segundo -
Não será admitido o voto por procuração.

Artigo 48 -
A Diretoria Executiva designará, em prazo hábil, 1(hum) associado em cada representação da APVAR que deverá dirigir o processo eleitoral, definindo os horários de votação, a composição da mesa coletora, além de, após o encerramento das eleições, proceder ou não, de acordo com a Comissão Eleitoral, à apuração dos votos locais e encaminhar todo o material de votação, em embalagem devidamente lacrada, para a sede da APVAR.

Artigo 49 -
Antes da remessa às representações da APVAR, as urnas deverão ser lacradas na sede da APVAR, com as assinaturas de 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e de, pelo menos, 1 (hum) integrante das Chapas concorrentes. Os lacres serão removidos pelo(s) componente(s) da mesa coletora, sendo colocados novos, também assinados pelo(s) mesmo(s) mesários(s), quando da interrupção ou finalização dos trabalhos de votação.

Artigo 50 -
Os trabalhos de apuração, ou a sua consolidação, proceder-se-ão na sede da APVAR durante reunião da Assembléia Geral Ordinária convocada conforme o art. 10 deste Estatuto, onde e quando será proclamado o resultado.

Artigo 51 -
Qualquer urna poderá ser impugnada desde que se comprove irregularidade.


Parágrafo Único -
As impugnações de urnas poderão ser suscitadas por qualquer associado em condição de voto, presente à Assembléia Geral. 

Artigo 52 -
A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal tomarão posse no primeiro dia útil do mês de maio, na sede da APVAR ou em local de comum acordo definido pela Comissão Eleitoral e a chapa declarada eleita para a Diretoria Executiva.
CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DOAÇÕES

Artigo 53 -
O patrimônio da APVAR é constituído de:

a) Bens móveis e imóveis

b) Doações, subvenções, legados e incorporações

c) Contribuições de seus associados
CAPÍTULO VI
DOS AUXÍLIOS FINANCEIROS E PECÚLIOS
Artigo 54 -
Todo auxílio financeiro, pecúlio ou benefício a ser concedido pela APVAR dependerá, sempre, do resultado da arrecadação mensal dos associados, mediante prévia dotação específica no mês subseqüente ao do pedido.

Parágrafo Único -
Caberá ao associado indicar os beneficiários. Se inexistente tal designação, os seus herdeiros serão os beneficiários.

Artigo 55 -
O associado deixará de receber os auxílios financeiros e demais benefícios e pecúlios estabelecidos neste capítulo quando:

a) Deixar de ser associado da APVAR;
b) Estiver em atraso com 3 (três) ou mais contribuições à APVAR;
c) Descumprir as Leis 7183/84 (Regulamentação do Aeronauta) e 7565/86 (Código Brasileiro de Aeronáutica), ou aquelas que venham substituí-las ou complementá-las;


Parágrafo primeiro -
Na hipótese da alínea “c” deste artigo, a suspensão dos benefícios perdurará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da constatação da transgressão e qualquer tempo de afastamento da atividade profissional durante este período de 12 (doze) meses (licenças, punições etc) será acrescido ao período de suspensão.


Parágrafo segundo -
Os casos omissos serão julgados pela Diretoria Executiva, com recurso à Assembléia Geral.

CAPÍTULO VII

DA DISSOLUÇÃO

Artigo 56 -
A APVAR somente poderá ser dissolvida por decisão tomada em Assembléia Geral dos associados quites e em pleno gozo de seus direitos, especialmente convocada para esse fim nos termos deste Estatuto.
Artigo 57 -
Decidida a dissolução, o Plenário da Assembléia elegerá, por aclamação, a “JUNTA DE LIQUIDAÇÃO”, conferindo-lhe todos os poderes necessários.


Parágrafo primeiro - 
A “JUNTA DE LIQUIDAÇÃO” será formada por 1 (hum) associado membro da Diretoria, 1 (hum) associado membro do Conselho Fiscal e 3 (três) associados efetivos.


Parágrafo segundo -
A “JUNTA DE LIQUIDAÇÃO” prestará contas de seus atos em reunião da Assembléia Geral cuja data será designada no ato de sua nomeação.
Artigo 58 -
Os bens imóveis, máquinas, utensílios e objetos de escritório deverão ser alienados mediante concorrência, tendo preferência, para sua aquisição, em igualdade de condições, os associados da APVAR.
Artigo 59 -
Resgatadas as dívidas e compromissos financeiros assumidos pela APVAR, o saldo será utilizado para quitação dos eventuais débitos com associados.

Artigo 60 -
Satisfeitos os compromissos acima nomeados, se houver sobras, essas se destinarão ao quadro de associados efetivos, divididas em quotas iguais ao número de membros na data da liquidação.

Artigo 61 -
O que não for vendido, a critério da Assembléia Geral, será doado a uma instituição pública que, sabidamente, promova e estimule a educação de pessoas sem recursos financeiros, ou para entidades de representação profissional de aeronautas.

Artigo 62 -
Os casos omissos serão resolvidos pela “JUNTA DE LIQUIDAÇÃO”, ad referendum da Assembléia Geral.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 63 -
Consideradas as profundas mudanças econômicas e jurídicas em relação à Varig S/A e seus reflexos sobre a Associação, a atual diretoria ficará incumbida de promover a completa adequação da APVAR à nova realidade existente, assim como aos ditames do presente Estatuto.
Parágrafo Único -
Para tal, sem prejuízo das demais medidas necessárias, a diretoria deverá promover o imediato reenquadramento dos sócios nas categorias sociais conforme abaixo estabelecido, sendo permitido aos atuais associados que satisfaçam as condições da alínea “a” do art. 29 deste estatuto, requerer a mudança de categoria, desde que o façam até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente estauto, e sejam respeitados os termos a seguir:
a) Os atuais associados que até a vigêngia do presente estatuto pertenciam à categoria Associado Efetivo serão automaticamente enquadrados na atual categoria Associado Efetivo, podendo optar pela reclassificação como Associado Participante dentro do prazo e condições para tal estabelecidos e ficando, para tal, isentos do pagamento de jóia.
b) Os atuais associados que até a vigêngia do presente estatuto pertenciam à categoria Associado Contribuinte serão automaticamente enquadrados na atual categoria Associado Participante, podendo optar pela reclassificação como ASSOCIADO EFETIVO dentro do prazo e condições para tal estabelecidos e ficando, para tal, isentos do pagamento de jóia.
c) Os atuais associados que até a vigêngia do presente estatuto pertenciam às categorias Associado Benemérito; Membro Honorário; Aspirante a Associado; Participante e Participante Extraordinário, serão automaticamente enquadrados na atual categoria  Associado Participante.
Artigo 64 -
A movimentação dos fundos da APVAR e a abertura de novas contas de depósitos somente poderão ser efetuadas nos bancos designados pela Diretoria Executiva.
Artigo 65 -
Será considerado desligado automaticamente do cargo que ocupar na Diretoria Executiva ou no Conselho Fiscal da APVAR todo associado que vier a ocupar cargo administrativo em Empresas Aéreas ou Entidades em que haja manifesto conflito de interesses, o que poderá ser levado a deliberação em Assembléia Geral, convocada especificamente para este fim em prazo de 30 (trinta) dias, por requerimento de qualquer associado, devendo ser a votação por escrutínio secreto. 

Artigo 66 -
Os associados não responderão nem solidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações da APVAR.
Artigo 67 -
O Estatuto da APVAR está sujeito a revisões periódicas com o fim de aprimorá-lo, sendo essas revisões de estrita competência das Assembléias Gerais.

Artigo 68 -
O Estatuto da APVAR, assim como suas alterações, serão registrados, para efeitos de lei, em Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro.

Artigo 69 -
Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, ad referendum da Assembléia Geral.
Artigo 70 -
O presente Estatuto foi aprovado nas reuniões da Assembléia Geral Extraordinária da APVAR para deliberação e votação da proposta de mudança estatutária inaugurada em 06 de julho de 2007, passando a vigorar na presente data.

Rio de Janeiro,      de agosto de 2007
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